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ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE CALDAZINHA
ADM 2025/2028

EDITAL DE NOTIFICAGCAO N° 012 /2026

O MUNICIPIO DE CALDAZINHA, Estado de Goias, representado pelo
Secretério Municipal de Planejamento, Governo e Infraestrutura, NOTIFICA os
titulares de dominio, os responsaveis pela implantagdo do nucleo urbano
informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, que esta em
face de regularizagdo fundiaria 0 imével rural de propriedade de PEDRO
CARDOSO TEIXEIRA, brasileiro, trabalhador rural, portador da cédula de
identidade RG n°1064864-1 57629/ 2° via, SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°®
529.577.801-00. Matricula n° 272, com drea de 13ha91a50ca ou 02 alqueires
e 70 litros, parte integrante da Fazenda Milho Inteiro para, caso queiram,
impugnar a demarcagéo urbanistica, no Prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
art. 20 da Lei n° 13.465/201 7, sob pena da perda de eventual direito que o
notificado titularize sobre o imével objeto da REURB.

A area objeto da demarcagéo urbanistica se encontra registrada no
Cartério de Registro de Iméveis de Senador Canedo sendo area da matricula n
n® 272, com area de 13ha91a50ca ou 02 alqueires e 70 litros.

A matricula n° 272 possui os seguintes limites e confrontagbes:

Inicia-se. em um marco cravado a margem direita do corrego Milho Inteiro, na
divisa da gleba 02 do sécio Miguel Cardoso Teixeira e com a Gleba 05 da sécia
Ana Cardoso Teixeira, dai, segue-se confrontando com a ultima, pelo corrego
acima até a divisa da gleba nr.04, da sécia Ana Cardoso da Silva, dai, segue-se
confrontando com esta, pelo cérrego acima até a divisa das terras de Jerénimo
Cardoso Teixeira, dai, segue-se na mesma confrontagéo, ainda pelo cérrego
acima, até o marco cravado a sua margem esquerda, dai, volvendo a esquerda,
segue-se confrontando com o mesmo, atravessando o cérrego Milho Inteiro, por
cerca de arame sob os seguintes rumos magnéticos e distancias: 75°02'28" SW
249,18m, 44°54'18" SW 183,88m e 53°21'01" SW-276,99m, até o marco cravado
na divisa da gleba n°02 do sécio Miguel Cardoso Teixeira, dai, volvendo a
esquerda, segue-se confrontando com este, pela linha diviséria, sob o seguinte
rumo magnético e distancia: 20°24'00"SE 123,80m, até outro marco, dai,
volvendo a esquerda, segue-se ainda na mesma confrontagdo, pela linha
divisoria, sob os seguintes rumos magnéticos e distancias: 68°30'28" NE-
344,00m e 82°55'56°NE 185,00m, até o marco onde teve inicio.
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O levantamento topografico planialtimétrico é o seguinte:
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Né&o apresentada manifestacdo no prazo assinalado, o processo de
regularizacdo seguira curso normal, até a emissdo da Certiddo de Regularizacao
Fundiaria — CRF.
N

Caldazinha, 25 de fevereiro de 2026.
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